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l,]ncaminho à elcvada consideraçào desta Casa kgislativa o presente Pnrieto de lci
que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir, no âmbito do Município de

Tacaimbó, a Casa TEd como cefltro dc re ferôncia destinado ao atendimento de pessoas

com Transtorno do F,spcctro Âutista (fE§ e demais condições do neurodesenvolvimcnto,

com o objetivo de ptomover o cuidado integral a inclusào scrial, o diagnóstico precoce c o

acompanhamento contínuo, bcm como oferecer suporte às famílias e cúdadores.

A saúde e o desenvolvimento das pessoâs com tÍânstotnos <Io

neurodesenvolvimento constituem dimensôes essenciais da diglidade da pessoa humana,

scndo dever do Podet Público asscgurar políticas públicas que garantam acesso universal,

igualitário e contínuo aos serviços de saúde, assistência e inclusão social. O Transtorno do

Especro Autisa, em cspecial, demanda acompanhamento especializado, intetdisciplinar e

permanente, envolvendo nào apenas o indiúduo, mas também scu núcleo familiar.

Nesse contexto, a ptesente proposiçào buscâ autorizâr a implementação de uma
política pública estrututada, voltada ao atendimento especiâlizâdo das pessoas com 'I'EÀ

e ouüas condições do ncurodcsenvolvimento, pr«rmovendo a articulaçào eÍrüe as áÍeas da

saúde, educação e assistência social, em consonância com os princípios d<, Sistema Único de

Saúde (SUS) e da Redc de Âtenção Psicossocial (RÂPS).

Com isso, ptetende-se possibilitar maior organização, planejamento e fortalecimento

da rede municipal de cuidado, contribuindo para z arrllpha'çào do acesso aos serviços

especializados e p^Í^ 
^ 

melhoú da qualidade de üda da populaçào neurodivergente do

Município de'I'acaimbó

Â ptoposta estabelece obietivos claros, enúe os quais se destâcâm:

. a promoção do diagnóstico precoce e do acompanhamento tetapêutico adequado;
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() atcÍrdimento mütiprofissional e humanizado;

o apoio e orientaçào às famílias e cuidadores;

o fortalecimento da inclusào social e da autonomia dos usuários;

a articulaçâo enúe os serviços púbúcos municipais;

. a reduÉo das desigualdades no acesso ao cuidado especializado.

Âlém disso, o Projeto autoriza a atuação de eqúpe multiprofissional bem como

a realtzaçào de campanhas educativas, capacitaçào contínua de ptofissionais c a celebração

de parcerias com instituições públicas, privadas e do terceiro setot, observando-se a

discrícionariedade administrativa do Poder Ilxecutivo e os limites orçamenlários-

A iniciativa encontrâ respaldo na Constituiçào Federal, especialmente no an. 196,

<1ue dispõe que "a saúdc é direito de todos e dever do Estado", bem como na Lei Iederal n'
12.764/ 2012 (,ei Berenice Piana) e na l,ei Fedeml n" 13.146/2075 (Iri Brasileira de

Inclusào), que assegrxam direitos fundamentais às pessoas com deÊciência, incluindo aquelas

com 'franstorno do Espectro Âutisu.

Ressalte se que o presente projeto não implica criação de despesa obdgatória
pêÍÍnânente, tratando-se de norma dc caráter autorizativo, cuia irnplementação dependerá

de planefamento administrativo c disponibüdade orçamenrária, podcndo, inclusivc, ser

üabrüzada por meio de parccrias instirucionais.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores pâÍâ â aprovação deste

Projeto de Lei, que representa um importante instrumento de ptomoçào da saúdc, inclusào

social e garanú de dircitos das pessoas com 'franstomo do Espectro Autista c demais

condiçôes do neurodesenvolvimento no NÍunicípio dc Tacaimbó.

Ah.^c aru'5a-t5 q,
DEN SANToS DE PÂTII-A

\rllRt-.Àl)oR r\u'I ( )R

eÀú
A}Rf

F',ÂCAIMBÓ
. .iôliDÀDE

'-2§4-9

ÀFr-^ Àr,lNrelPÂ.l D cÂ
ÂP
En:

r|.]tctp^LnE rAC

Em.--
y,Ai'JI

Rua Pedro dê Gó€s, 12 - Centro - e-maíl ouüdo.ia@tacàimbo.pe.lêt.bí- Cep.: 55140'«)0 -CN.PJ. U.661.S18/mO1-55



cÂMARA MUNTcTPAL DE TAcATMBó

C-r. 7r--.rlor.ú .4ra Boorn

TACAIMBÓ PERNAMBUCO
GABINETE nl pnrstnÊxcm

PRoJETo DE LEI Do LEcrsr-ATwo r.t" 013 /2026.
AEA MIJNICIPAL DE ÍAcAMBó

vAo .J PO I.IAN ID
E

cAu
APR
Emi

Mr.!utcr(! rÂaAtMBó
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ÂUToRIZA o PoDER ExTi,CU]1vo MUNICIPAL Â INST1TUIR

Á C^sA TEÂ No MuNrcipro DE T.{cArMBo/PE, coMo
c.ENTRo oe REFEnÉNlct.{ p.{-R { o RreNolrcrro Às

pESsoAs cot',{ TRÂNS roRNo Do ESPECTRo Âu üsrÂ ti
DL.t\L\lS CONDIÇOF.S D() NIiURODESENVOLYIMEI.NTO, E DÁ

ourn,ts pRolroÊNcns.

A VEREÂDoRÂ ÀuroRÁ, MARIÂ DE NÁZARÉ SANros DE PAUIÁ no cxercício das

atibuiçircs que lhe conferc o mandato eletivo e na defesa d<.r Eel cumprimento das normas

constitucionais e legais, cumprindose o necessário trâmite legislativo fotmal e cm

conformitlade com o que dispõe a legislação r"igente, e ainda:

CONSIDEP,\NDO que a saúdc é dircito de toclos c devet do listado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas <1ue visem à redução do risco de doenças e âo âcesso

universal e igualiútio às açôes e serviços parâ sua prom<4ào. proteçào e rccuperaçào, nos

term()s do rut. 796 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a ConstituiSo Federal assep;ura a proteçào integal à

criança e ao adolescente, bem como a ptioridade absoluta na efetivaçào de seus diteitos,

conforme dispos to no aÍt. 227 i

C()NSIDELÀNDO que o Transtomo do Espectro Áutista (IEÂ) e as demais

condiçôes do neurodesenvolvimento demandam acompanhamento contínuo, especializado

e multiprofissional, a tim de garanú o desenvolvimento integral, a autonomia e a inclusão

social dos indiúduos;

CONSIDER\NDO que a Lei Federal n" 12;764, de 27 de dezembro de 2072 Q-ci
Berenice l'iana), instinri a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro r\utista, teconhecendo a como pessoa com de6ciência para todos

os efeitos legais;

CONSIDERANDO que a l,ei Federal n" 12.764, de 27 de dezembro de 2012 Q*i
Berenice Piana), institui a Política Nacional de Proteçào dos Direitos da Pessoa com

Transtomo do Espectro Âutista, reconhecendo-a como pessoâ com deficiência para todos
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os efeitos legais, de maneira <1ue submete à apteciaçào desta Câmara Municipal o scguinte

PRoJETo DE r Fr:

Art. 1" Irica o Poder l.,xecutivo À{urricipat autorizado a instituir, no âmbito do

I!ÍunicÍpio de Tacaimbó/Pli, a Casa 'I'EA, como cenüo de referência destinado ao

atendimento de pessoas com Transtomo do Espectro Autista e demais condições do
neurodesenvolümento.

§ 10 À (iasa TEÀ poderá integrat a rede municipal de saúde, atuando de forma

articulada com as áreas dc educação, assistência social c demais políticas públicas correlatas.

§ 2" O atendimento, quando implementado, podcrá ser oferrado de forma graruita,

observando os princípios da universalidade, integralidade, eqüdade, dignidade da pessoa

humana e ateodimento humânizado.

§ 30 Á Casa TEÂ poderá atuâr em articulação com o CAEE da Sectetatia Municipal

de Educação.

Ât. f A Casa TEA poderá tet por finalidade promovet o cuidado integral, contínuo,

interdisciplinat e humanizado, bem como oferecet suporte às famílias.

Paágrúo rinico. O atendimento, quando realizado, deverá observar, semPre que

possível, as especificidades individuais.

Ârt. 3" A política púbüca a:utoíz d^ por estâ ki PodeÍá ter como objetivos:

I- realizar acolhimento e escutâ g"ali6cada;

II- possibilitar diagnóstico precoce; cÂM
APR

AFÁ MUNICIP.I' I - ,,vtBó

III- ofertar acompanhamento terapêutico;

fY- promover inclusão social;

YI- odentar familiares;

VII- desenvolver aç<ires educativas;

YIII- reduzir deúgualdades no âcesso
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Ârt. 4" () atendimcnto, quaodo implementado, poderá scr realizad o Por equlpe
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multipro6ssional, composta Jxrr Psicírlogo, Neuropsicírlop, Neurologista, Psiqúaua'

Fonoaudiókrgo,'f erâpeuta Ocupacional, Psicopedag<lgos, enüe outÍos.
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Art. 5" Às açires decorentes desta l-ei podetào asseg;urat, conforme planejamento

do Prxler Executivo:

I- atendimento indiüdrralizado atendimento indiüdidlizado;

II- acompanhameÍrto contínuo;

III- integmção com a tede municipal;

IV- respeito à dignidade;

V- atendimento humanizado;

VI- monitoramento da evolução.

CÀMARA MtIN: .IPAL T, . T.\CAI[.1BÓ
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Art. 6" O Poder fixecutivo Municipal poderá celebtar convênios, parcerias e tennos

de cooperaçâo com entidades púbücas, privadas e organizaçôes do terceiro setor para

execução das açôes previstas nesta ki, scm çração dc dcspesa e§rig"tória perÍnanente ao

eário municipal

AÍt. 7. O Poder F,xecutivo N{unicipal podeú promovcr campanhas educativas sobre

o TE-À.

Art. f O Poder Executivo Municipal poderá ptomover capacitaçào contínua dos

profissionais.

AÍ. 9" O Município deverá estimular a participação da comunidade, dos conselhos

municipais, das associaçôes de moradores, das entidades de classe e das organizaçôes da

sociedade civil na formula@o, execução e avaliação das ações previstas nesta ki.

An. 10. O Poder Executivo Municipal podetá instituir, por ato ptópdo, instrumentos

de monitoramento e avaliação das açôes desenvolüdas no âmbito desa Lci, com â Ênalidade

de aferir seus tesultados e aprimotar as poüticas públicas de saúde mental.

Àn. 11. Às ações do Programa deverão seÍ amplamente divulgadas nos equipamentos

públicos de saúde e assistência social.
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Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, para

âsseguraÍ sru efetiva apücação.

Art. lJl. Âs despesas decorrentes da execu@o desta I-ei correrào à conta de dotações

orçamenrárias ptóprias, podendo ser suplementadas, se necessátio, observadas as disposiçôes

da ki Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000 (I-ei de Responsabiüdade Fiscal).

An. 14. Esta l-ei entra em vigor na data da sua publicaçào.

Câmara ilÍtrnicipal de Tacaimbó/PE, 30 de abnl de 2026.
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